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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MtNICIPAL DE ITAPleNA  

ED,  PREFEITO JOÃO ANTTJNES PEREIRA Hum. 
EINPJ N 63366.7510A10146  

Site:  www.italpit,ma.ce.bot -.wviw  Jac  e book.comkamaramun icipaide itapitina  

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA  Ng  2025073101 CMI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  20250721001 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação 
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor/prestador de servi9os, quanto pela justificativa dos pregos, vez que a 
proponente apresentou a proposia.mais vantajosa¡ 

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos 
que comprovam que o contratado preetiche os requisitos de habilitação e 
qualificação  minima  necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a jUSTIFICTIVA apresentada peia Comissão de 
Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação este: em conformidade com o  
Art.  75, inciso II da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, 0  art.  75, inciso II, da 
Lei n° 14.133/2021 permite a •contratação direta, por dispensa de licitação, para 
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em 
regulamento. Com  a publicagão.do pecreto ng 12.343, de 30 de dezembro de 2024, 
os valores da Nova Lei de Licitações 'foram atualizados, passando o limite do  art.  75, 
inciso II, a ser de R$ 62.725,5q," (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos)., 

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em 
estrita conformidade com o  Art.  75, § 3° da Lei n° 14.133/2021, o qual enfatiza a 
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em 
sitio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em 
cenários de limitada competição; 

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa 
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração 
pública, cumprindo os princípios-, de ecOnomicidade, eficiência e adequação as 
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e 
documentação completa apreseni:adas no processo; 

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o 
processo não foi comprometido em sua integridade.ou objetividade, assegurando 
que todas as etapas foram .transparentes e que a oferta selecionada estava 
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos; 
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CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de 
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do  Art.  72 da Lei n2  
14.133/2021, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão 
do processo de contratação; 

AUTORIZO a Dispensa de Licitação n2  2025073101 CMI, nos termos 
descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: 0 Presenie projeto tem como objeto a aquisição 
integrada de gêneros de alirnentação, materiais de limpeza e produtos de 
higienização, material de  cop'  'e cozinha, bem como materiais de expediente, 
visando atender de forma eficiente as necessidades da Câmara Municipal de 
Itapiúna. Tal iniciativa busca promoves a racionalização das contratações, 
alinhando-se ao planejamento estratégico, ao Plano de Gestão de Logística 
Sustentável e aos instrumentos de governança existentes. Ao centralizar as 
demandas em um único processo, objetiva-se otimizar recursos, garantir a 
qualidade dos serviços prestados e assegurar a adequação dos materiais às 
necessidades do órgão, contribuindo para a excelência na gestão pública e o 
fortalecimento da transparência nas aquisições. 

PROPONENTE:J P DA SILVA MERCANTIL 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 meses. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fulcro no  Art.  75, inciso II da Lei n2  14.133/2021, . 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público 
em sitio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em 
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133 de 1 de abril de 2021. 

Itapit.Ina/CE, 08 de agosto de 2025 

rak) 
Coriolano Barjonas Bezerra Lopes 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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